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 O Grêmio Estudantil é a entidade 
máx ima  de  rep resen tação  dos 
estudantes dentro de uma escola. É por 
meio dele que o jovem é despertado de 
suas responsabilidades sociais, tendo 
em vista que é uma oportunidade de 
garant i r  seus di re i tos,  deveres, 
propostas, ideias e opiniões. 

É importante que as atividades 
desenvolvidas sejam alinhadas em 
conjunto com o diretor da escola, os 
coordenadores, os professores, assim 
como envolver toda a comunidade 
escolar.

 O Grêmio Estudant i l  é uma 
organização que representa os 
estudantes e seus interesses junto à 
escola, sendo o local para debate, 
criação e fortalecimento de inúmeras 
possibilidades de ação na escola e na 
sociedade e, além disso, é um espaço 
d e  a p r e n d i z a g e m ,  c i d a d a n i a , 
convivência, responsabilidades e 
protagonismo. 

O que é um 
Grêmio?

Por que Criar um
 Grêmio Estudantil?
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Objetivo do 

Grêmio Estudantil

Garantir que os estudantes tenham voz 
ativa a partir do protagonismo juvenil 
com ações e campanhas em prol dos 
interesses dos estudantes e de 
demandas sociais que afetam a escola e 
a comunidade em geral. 



 SIM, o Grêmio é Lei! E está previsto 
em esfera federal e estadual que 
assegura essa organização. A principal 
delas é a Lei Federal nº 7.398, de 04 de 
novembro de 1985, e a Lei Estadual nº 
763, de 26 de junho de 1995, que em seu 
a r t i g o  1 º :  " É  a s s e g u r a d a ,  n o s 
estabelecimentos de ensino fundamental 
e médio, públicos ou privados, a livre 
organização de Grêmios Estudantis, 
como entidades representativas dos 

  Grêmio Estudantil é 
Amparado por Lei?
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estudantes". Cabe ressaltar que é 
amparado pela Lei Federal nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, no artigo 53º, 
inciso IV, que garante aos estudantes o 
"direito de organização e participação 
em entidades estudantis". A Lei Federal 
12.852, de 05 de agosto de 2013, que 
cria o Estatuto da Juventude, no artigo 
4º, "O jovem tem direito à participação 
social e política e na formulação, 
execução e avaliação das políticas 
públicas de juventude" e, no artigo 5º, "A 
interlocução da juventude com o poder 
público pode realizar-se por intermédio 
de associações, redes, movimentos e 
organizações juvenis" e "É dever do 
poder públ ico incent ivar a l ivre 
associação dos jovens".
 O Plano Estadual de Educação do 
Estado do Tocantins – PEE, meta 22, 
estratégia 22.4 “estimular a participação 
d a  c o m u n i d a d e  e s c o l a r  e  o 
protagonismo juvenil, numa perspectiva 
inclusiva, por meio da constituição e 
fortalecimento de grêmios estudantis”
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O estatuto é um documento ocial que 
estabelece as normas nas quais a 
o rgan i zação  va i  se  enquad ra r, 
explicando todos os passos a serem 

O que é o Estatuto do 

Grêmio Estudantil? 

dados em vários aspectos como: 
eleições, composição da diretoria e 
como deve atuar na escola. 



Como criar o Grêmio 
Estudantil em 6 passos
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 Formar uma comissão de 
estudantes, denominada Comissão 
Pró-Grêmio, que vai elaborar um 
estatuto para ser discutido e 
aprovado em Assembleia Geral. A 
direção da escola dará o aval para a 
formação do grupo e entrará em 
contato com os Técnicos de 
políticas de Juventude por meio da 
Superintendência Regional de 
Educação - SRE para obter todas as 
informações necessárias para a 
criação do grêmio.

 A  Comissão Pró-Grêmio 
convida todos os estudantes da 
escola para uma Assembleia Geral, 
que irá decidir o nome do Grêmio, 
aprovar o estatuto, as datas de 
campanhas das chapas e a data da 
e l e i ç ã o .  A  c o m i s s ã o   c a 
responsável por redigir a Ata de 
Fundação. Também se indica, nesta 
Assembleia Geral, os membros da 
Comissão Eleitoral. 

1 passoo

2  passo
o
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Composição dos membros 
do Grêmio Estudantil:

1. Presidente;
2. Vice-presidente;
3. Secretário(a) Geral;
4. Primeiro(a) Secretário(a);
5. Tesoureiro(a) Geral;
6. Primeiro(a) Tesoureiro(a);
7. Diretor(a) Social;
8. Diretor(a) de Comunicação;
9. Diretor(a) de Esporte e Lazer;
10. Diretor(es)(as) de Cultura;
11. Diretor(a) de Saúde e Meio Ambiente;
12. Diretor(a) de Políticas Educacionais.

3 passo
Os estudantes irão se reunir e formar 
as chapas que devem concorrer à 
eleição e apresentar suas propostas.
A  C o m i s s ã o  E l e i t o r a l  s e r á 
responsáve l  po r  receber  os 
Registros de Chapas, analisar a 
documentação, aceitar recursos, 
realizar a Homologação de Registro 
de Chapa, realizar debates entre os 
concorrentes. Todos os estudantes 
poderão assistir aos debates.

o 4  passo
o



A organização da eleição é realizada 
pela Comissão Eleitoral, tendo o voto 
secreto. A apuração é feita por 
coordenadores pedagógicos e/ou 
membro  da  Super in tendênc ia 
Regional de Educação/técnico de 
pol í t ica  de Juventude,  equipe 
Multiprossional, dois representantes 
de cada chapa e representantes de 
classe. 

5  passo
o

0909

A cópia da Ata da Eleição e do 
E s t a t u t o  s e r á  e n v i a d a  p e l a  
Comissão Pró-Grêmio para a 
Direção Escolar. Também será 
organizada pela Comissão a 
cerimônia de posse da Diretoria do 
Grêmio.

6  passo
o

Observação: 
As unidades escolares que não possuírem a 
quantidade suciente de estudantes para 
formação do Grêmio Estudantil podem fazer com 
a quantidade menor ao número de membros.

A Comissão Pró-Grêmio, após o nal 
da contagem de votos, deve fazer uma 
Ata de Eleição para a divulgação dos 
resultados.



Autoritário: Os jovens que compõem o 
grêmio não podem excluir as pessoas, 
nem ser “ditador'', não permitindo a 
participação de todos. Lembre-se: o 
grêmio pertence à colet iv idade 
acadêmica, deve permitir a participação 
deles e estar sempre voltado aos 
interesses da maioria dos estudantes.

Centralizador: Os representantes do 
grêmio não podem reter o poder para si, 
devem sempre pensar e construir no 
coletivo. Lembre-se, não adianta fingir 
que está dividindo o serviço, quando 
você centraliza e não valoriza o trabalho 
do outro.

Apenas Festivo: O grêmio estudantil 
jamais deve ser voltado apenas à 
realização de eventos festivos, pois 
esse não é o seu foco e não atende 
assim à necessidade dos estudantes. 
Lembre-se, a Diretoria do Grêmio deve 
sempre ser levada a sério por seus 
membros!

Responsável: O membro do grêmio 
deve agir com responsabilidade de m o d 
o a cumprir c o m t o d a s a s obrigações 
inerentes ao seu cargo e à própria 
entidade.

Dedicado: O membro se empenha em 
s u a s  o b r i g a ç õ e s  e  n a s  a ç õ e s 
desenvolvidas pelo grêmio.

Inovador: Os líderes do grêmio 
realizam algo novo ou que nunca tinha 
sido feito antes.

Acessível: O grêmio que se pode 
compreender com facilidade. Que 
admite aproximação; é sociável ou 
comunicativo.

Fui Eleito Membro do 
Grêmio  Estudantil, 
o que não posso ser?

Fui Eleito Membro 
do Grêmio Estudantil, 

o que posso ser?
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Quem apoia? 
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Comissão 
Pró-grêmio 

 Assembleia geral

Grupo de estudantes interessados na 
formação do Grêmio. As atividades são:
 
  Divulgação de ideias do Grêmio na 
escola;

    Elaboração do Estatuto;

    Convocação de uma Assembleia Geral.

       

Trata-se de uma reunião de todos os 
alunos da escola para debater e aprovar 
determinada proposta do Grêmio. É uma 
organização máxima de decisão do 
Grêmio Estudantil para assegurar que a 
decisão tomada por parte da Assembleia 
Geral seja representativa. Pelo menos 
10% dos estudantes matriculados na 
escola deverão estar presentes no 
encontro, caso contrário será convocada 
outra Assembleia Geral.

Diretor da Unidade Escolar, equipe 
mu l t i p rofiss iona l ,  coordenador 
pedagógico, professores, técnicos de 
Políticas Públicas de Juventude da 
Supe r i n tendênc i a  Reg iona l  de 
Educação;

Supe r i n tendênc i a  Reg iona l  de 
Educação;

Secretaria dos Esportes e Juventude – 
Seju e Secretaria de Estado da 
Educação – Seduc;

União do movimento Estudantil/Social – 
Umes;

União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas – Ubes;

Entidades Estudantis.



A Comissão Eleitoral organiza todo o processo eleitoral, que conta 
com a eleição que se dará por meio de voto secreto. Essa comissão é 
formada por quaisquer estudantes regularmente matriculados na 
unidade  de ensino, sendo responsável pela/por:

  Instauração da Comissão Eleitoral; 

 Abertura de Inscrição para as Chapas;

 Fazer as cédulas com o nome das Chapas;

 Providenciar uma urna.

A contagem dos votos é feita pelos representantes de classe, 
acompanhados de 02 (dois) representantes de cada chapa e dos 
coordenadores pedagógicos da escola. A equipe multiprossional 
será responsável pela divulgação do resultado.

 
 

Comissão Eleitoral

Comissão de Apuração
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Sugestões de Leis 

Lei Federal nº 7.398, de 04 de Novembro de 1985; 

Lei Estadual nº 763, de 26 de Junho de 1995 - Publicada 
no Diário Ocial nº 445;

Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1991 – ECA;

Lei Federal nº 12.852, de 05 de agosto de 2013;

Estatuto do Grêmio Estudantil;

Modelos de Atas.
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Plano Estadual de Educação – PEE/TO;

Estatuto da Juventude.
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